
LEI NB ¿23. DE 12 DE DEZEMBRO DE 1 . 9 6 1 

A CÂMARA MUNICIPAL'DE S.JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE -

SiPÁULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA a SEGUINTE -

' ̂ ' LEI.- • -

A r t . lfi - Pica o Poder Executivo autorizado a dispender 

a importância de a té 2120.000,00 (Vinte mi l c r u z e i r o s ) , a fim de 

fazer face ao pagamento de d i á r i a s a d i a r i s t a contratado p e l a -

câmara Munic ipal , pe lo -prazo de 60 ( s e s s e n t a ) d i a s . 

A r t . 2fl - As despesas autorizadas na Resolução nfl 1 3 , -

correrão por conta do excesso de arrecadação, p r e v i s t o para o -

corrente ano. 

A r t . 3 f i - Esta l e i entrará em v igor na data dê sua pu -

b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 

a de Carvalho 

PRESIDENTE DÁ CÂMARA-

LEI N0 ;22ii 1 DE 20 DE DEZEMBRO.DE 1.961 ' " ' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S . J0Ã0 DA BOA VISTA, ESTADO DE -

S.PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA A SEGUINTE -

L E I . -

_ - • - A r t . l a - Fica a P r e f e i t u r a Municipal autor izada a con­

t r a i r eonTa Caixa Econômica do Estado de S § Pauo , um empréstimo -

a té a importancia de f l lO .000 .000 ,00 (Dez,,Milhões de C r u z e i r o s ) -

dest inado à r e a l i z a ç ã o das obras de pavimentação p a r c i a l da-sede 

do Munic íp io , de acordo com os estudos e pro je to s - e laborados e -

aprovados a p r o p ó s i t o . ; . 

A r t . 2fl - Fica expressamente autor izada a inc lusão no -

contrato que for eeàebrado, de todas as c lausu las e condições a-

dotadas em operações"dessa natureza e , de modo e s p e c i a l , as se -

g u i n t e s t - . 

a - prazo máximo ate 5 ( c i n c o ) anos, com resga te em -

prestações.mensais de juros e amortização p e l a , T a b e l a P r i c e , v e n -

cendo-se a pr imeira prestação 30 ( t r i n t a ) d ias apos a' entrega da 

últ ima p a r c e l a d e empréstimo^ " y-_ 

b - juros de 11$ (onze por cento) ao anç-, contados des ­

de o reQebimento da pr imeira p a r c e l a de empréstimo, s u j e i t a s à -

majoração de \% (um por cento) na f a l t a de pagamento, nos prazos 

e s t i p u l a d o s , das prestações de juros e amortização de empresti -

mo, vigorando o aumento durante o per íodo do a t razo ; 

0 - garant ia das rendas provenientes das taxas de p a v i -


